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REQUERIMENTO Nº       , DE 2016 

Nos termos do inciso II do § 2º do art. 58 da Constituição da 

República e do art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a 

realização de audiência pública da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 

para avalia a proposta do Governo Federal de reformar o ensino médio. 

 Para tratar do assunto, sugiro que sejam convidadas as 

seguintes: 

 

1. Representante do Ministério da Educação; 

2. Priscila-Cruz – Presidente do Movimento Todos Pela Educação; 

3. Representante da União Nacional dos Estudantes - UNE; 

4. Representante da União Brasileira dos Estudantes Secundaristas - UBES; 

5. Representante do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira - INEP; e 

6. Representante da Associação Nacional dos Docentes do Ensino Superior 

- ANDES. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Com essa audiência pública, pretendemos discutir a 

reestruturação do ensino médio, que segundo vários meios de comunicação 

será realizado pelo Governo Federal por meio de Medida Provisória. 

Contudo, causou-nos estranheza o fato de assunto tão relevante para o país 

ser tratado por Medida Provisória e não Projeto de Lei que daria 

oportunidade para uma discussão mais ampla, ouvindo, por obvio, todos os 

setores envolvidos na educação, o que elevaria a qualidade da proposta, bem 

como a sua melhor executoriedade.  

Acreditamos que assunto tão complexo não pode ser tratado 

sem o aprofundamento necessário, ou seja, de maneira superficial, que pode 

leva-lo ainda mais a desqualificação. 

Portanto, queremos ouvir, dentre outras indagações, se esta 

reestruturação foi discutida e aprovada pela sociedade educacional; 

precisamos saber ainda, de onde partiu essa iniciativa, quais as intenções 

dessa medida, quais os setores que foram envolvidos, quais as vantagens ou 

desvantagens dessa medida para a educação brasileira. 

Sala da Comissão, 

 

 

Senador TELMÁRIO MOTA 
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